
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB
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PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

Instrumento da Parceria:
Termo de Fomento nº 55/2022

Vigência da Parceria:

02/07/2022 a 30/09/2022

Valor Total da Parceria:

R$ 204.360,00

Gestor da Parceria:

Sinval Vieira da Silva Filho

Processo nº:

069.1486.2022.0002141-06

Prestação de Contas:

069.1486.2022.0005299-48

OSC Celebrante:

Federação Baiana de Ciclismo - FBC

 
 
1. INTRODUÇÃO:
 
 
Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 30/09/2022 à 29/12/2022, apresentada em 07/03/2023, pela
Federação Baiana de Ciclismo - FBC cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:
 
 
 
Nome da OSC: Federação Baiana de Ciclismo - FBC

CNPJ: 14.675.052/0001-72

Representante: OSCAR SCHMIDT SOBRINHO
Telefone de Contato: (71) 99994-0218

E-mail: fbciclismo@hotmail.com oscarschmidtsobrinho@gmail.com
 
 
 
 
No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:
 

Valor Total da Parceria:
Nº da

Parcela
Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor
  02/07/2022 R$ 204.360,00 15/07/2022 R$ 204.360,00
 
TOTAL

      R$ 204.360,00

 
 
 
2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
 
2.1. Análise da execução do objeto
 
 

Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:

A parceria foi realizada em 2(duas) etapas no CAMPEONATO BAIANO E BRASILEIRO DE MTB 2022, nas cidades de Itaberaba e Castro Alves.
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A primeira prova da competição (CAMPEONATO BAIANO DE MTB 2022) foi realizada no dia 10/07/2022, com as largadas a partir das 8h,
no município de Itaberaba/BA, com a participação de 400 (quatrocentos) atletas na modalidade mountain bike XCM e contou com um
público estimado 800 (oitocentos) espectadores . Ocorreram dois percursos, uma de 35km e 800m de altimetria acumulada e para as
principais categorias o desafio foi completar os 70km com 1.700m de altimetria. A partir das 13h houve a solenidade de premiação do 1º ao
5º lugar, cujo os comtemplados receberam troféus.

A segunda prova da competição (CAMPEONATO BRASILEIRO DE MTB 2022) foi realizada no período de 12 a 14/08/2022 no município de
Castro Alves/BA. No dia 12/08/2022 houve a entrega dos kits (camisas, sacola e skeezys) e placas de identificação dos atletas inscritos,
onde foi apresentado o regulamento da competição através de um Brifing eletrônico e contou com a presença dos ciclistas, técnicos e
membros da comissão organizadora. Nos dias 13 e 14/08/2022 ocorreu a competição com a participação de 700 (setecentos) atletas na
modalidade de mountain bike XCM e contou com um público estimado 1000 (mil) presenciadores. O campeonato apresentou dois
percursos, uma de 35km e 800m de altimetria acumulada e para as principais categorias o desafio foi completar os 70km com 1.700m de
altimetria. Logo após o encerramento da competição ocorreu à solenidade de premiação onde os classificados por cada categoria eram
contemplados com troféus aos cinco primeiros atletas e duplas em suas respectivas categorias e medalha de Finish para os atletas que
concluírem a competição em cada etapa.

Realizar o Projeto
“Campeonato Baiano e
Brasileiro de MTB
2022”

Indicador Unidade Meio de
Verificação

Qtde. de Meta Ano 2022

 

OBJETIVO
DA

PARCERIA

Disseminar o
esporte de alto
rendimento, na

modalidade
Ciclismo de

Estrada

Indicador 1:
Nº de atletas
participantes:
400 – Baiano
700 -
Brasileiro

Atletas
Súmula da
Prova e
Registro
Fotográfico

Previsto Realizado %
1100 1.072 97,3%

  Etapas
Súmula da
Prova e
Registro
Fotográfico

Indicador
2: Nº de
Etapas
realizadas

02 02 100%

Meta 1:
Realizar o
Campeonato
Baiano e
Brasileiro de
MTB 2022;
 

 
 
Indicador 3:
Nº
Atletas
participanres

atletas

 
 
Súmulas
das
provas e
registro
fotografico
 

1100 1.072 97,3%

 

Meta 2:
Premiar os 5
primeiros de
cada
categoria

 
 
Indicador 5:
Nº atletas
classificados
 

 
atletas

 
 
Relatório
Oficial e
Registro
fotográfico

02 02 100%

 

 
b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 

seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de trabalho:

Ação 1. Promover toda estrutura para realização do projeto “ Campeonato Baiano e Brasileiro de MTB 2022”

Critério de Aceitação: Foi contratado Serviços de Estrutura e Logística e Contratar Outros Serviços, conforme descriminados nos itens:
2.2.1 Infraestrutura; 2.2.4 e Outros Serviços, de acordo com a previsão de receitas e despesas

Ação 2. Divulgação do Evento
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Critério de Aceitação: Foi confeccionado material de divulgação e identificação do Projeto, Comprar Material Promocional em
conformidade com o Manual de Marcas da SUDESB, quantitativo e especificação técnica, de acordo com o descritivo dos itens: 2.2.2
Comunicação, de acordo com a previsão de receitas e despesas

Ação 3. Premiação

Critério de Aceitação: Foi confeccionado Medalhas e Troféus, em conformidade em conformidade com o quantitativo apresentando
neste projeto, de acordo com o descritivo dos itens: 2.2.3 Premiação, de acordo com a previsão de receitas e despesas

 
 
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

 
Durante o período das etapas os amantes do ciclismo movimentaram as cidades participantes e consequentemente estimulou a economia
com o aquecimento da hotelaria e alimentação.
 
 

d) Outras informações:
 

 
Não houve de bens adquiridos.
 
 
 
2.2. Análise da execução financeira
 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº.
17.091/2016.

 

a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas:

 

No que tange a análise da prestação de contas financeira a Federação Baiana de Ciclismo - FBC apresentou os seguintes
documentos:

✔ Resumo das Movimentações Financeiras do Período

✔ Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas do Período

✔ Demonstrativo de Despesas de Pessoal

✔ Relação Analítica de Despesas

✔ Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos bancários.

 

Após análise da documentação encaminhada pela Federação Baiana de Ciclismo - FBC referente a prestação de contas da única
parcela, a mesma foi comunicada acerca das pendências através da Notificação nº064/23 enviada em 16/03/2022, do 1º Resumo da
Notificação nº064/23 em 26/05/23, e do 2º Resumo da Notificação nº064/23 em 01/06/23, porém as pendências só foram solucionadas
em 13/06/2023.

 

Analisado o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano de execução físico-financeira do período avaliado e da
relação de pagamentos, correlacionam-se diretamente com os valores dos débitos efetuados na conta corrente específica da parceria,
demonstrada a compatibilidade entre as despesas para execução do projeto e os valores retirados da conta corrente. Houve um total de
débito de R$ 236,27 de tarifas bancárias, mas que foram devidamente devolvidas.

 
 

b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando houver:

Houve a devolução do rendimento de aplicação financeira no valor de R$100,79.

 
 

c) Outras Informações:

A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações apresentadas na fase de formalização, sendo observado
o princípio da economicidade.
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Informamos que o Relatório de execução financeira do Termo de Fomento n° 055/2022, está regular.

 

3. APLICAÇÃO DE GLOSAS:

 

Não houve glosa no período de execução.
 
 
4. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE
 
 
4.1 Resultados já alcançados e seus benefícios:
 
 
Ficou registrado que a realização do Campeonato CAMPEONATO BAIANO E BRASILEIRO DE MTB 2022 que estimulou a prática da
modalidade nas regiões participantes e entorno, promovendo a comunidade local alguns benefícios como bem estar e entretenimento.

 

4.2 Impactos econômicos ou sociais:
 
Ficou evidenciado nas comunidades onde as etapas passaram o interesse na realização anual do evento esportivo de ciclismo, pois o
mesmo vem se consolidando como um fomentador de benefícios no aspecto econômico com incremento do comércio, turismo local e
geração de renda para a população.
 
 
4.3 Grau de satisfação do público-alvo:
 
 
O nível de satisfação do público alvo pode ser aferido pelo número aproximado de pessoas que estiveram presentes nas etapas durante
todo período do evento, além do quantitativo de atletas que participaram da competição.
 
 
4.4 Possibilidades de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado
 

 
As organizações da sociedade civil (OSC) não possuem receita própria e sobrevivem de captação de recursos, portanto dificilmente
poderão dar continuidade nas suas atividades, se não houver o apoio do Governo.
 
 
5. CONCLUSÃO:
 
 
Diante do exposto no acompanhamento/monitoramento e financeira constatamos que a Entidade na execução cumpriu de forma clara e
objetiva, com as ações pactuadas e metas estabelecidas no plano de trabalho.
 
 
Diante do exposto e por não ter ocorrido dano ao erário, avalio a parceria, termo de fomento 55/2022, como regular, sendo aprovada
integralmente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador, em 22/06/2023, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00069483894 e o código CRC 63396B98.

Referência: Processo nº 069.1486.2022.0005299-48 SEI nº 00069483894

Criado por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br, versão 2 por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br em 22/06/2023 11:53:51.
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